
  

 

 

Ofício OLT/SERPRO/ RJ  005/2016                             Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2016 

 

Ao Superintendente/SUPGP 
Sr. Jorge Benjamin de Azevedo 
 
cc: Diretora Presidente/SERPRO  
Srª Maria da Gloria Guimarães dos Santos  
 

Assunto: Recesso Natal e Ano Novo - Compensação  

 

A OLT/RJ tomou conhecimento de que a gerente da DIDES/COADM afirmou, no dia 19 de 
outubro de 2016, em videoconferência, que seus subordinados: 

� Não terão direito a gozar/compensar semana natalina ou ano novo.  

� Ainda irá refletir e só e apenas com plano de trabalho.  

� Inclusive, quem já iniciou não terá assegurado o direito. 

 

Em 06/10/2016, a Comunicação Social SERPRO informou “Recesso Natal e Ano Novo - A 
Diretoria do Serpro, com o objetivo de compatibilizar o atendimento às necessidades da empresa com os 
interesses dos empregados, informa da possibilidade de recesso para as semanas de Natal (19 a 23 de 
dezembro) e de Ano Novo (26 a 30 de dezembro)”. 

Atentar que a COADM tem subordinados em diversas regionais e nos foi perguntado se a OLT /RJ 
poderia tomar alguma providência no sentido de mudar esse cenário, pois nesse comunicado a Gerente 
comete discriminação e veda aos funcionários compensarem.  

Sendo assim, encaminhamos este Ofício para o Sr., solicitando que se apure o que está 
acontecendo e que se tome medidas imediatas para mudar o cenário na DIDES/COADM, permitindo a 
compensação de todos no “Recesso Natal e Ano Novo”. 

Tomamos a liberdade de copiar a Diretora Presidente do SERPRO, Sra. Maria da Gloria 
Guimarães dos Santos, para que ela tenha ciência de que as orientações da Diretoria da Empresa nem 
sempre são seguidas e/ou executadas devidamente pelos Membros do Corpo Gerencial. Neste caso 
específico da DIDES/COADM, nota-se que a decisão da Gerência do referido órgão destoa da decisão do 
SERPRO, de conceder aos seus empregados a possibilidade de recesso nas semanas de Natal e Ano 
Novo, pois tira de seus empregados o direito à compensação desses dias e os tratam de forma 
discriminatória em relação aos demais empregados da Empesa. 

Certos da atenção e providências, aguardamos posição/retorno. 
 

Atenciosamente, 

OLT (de Fato)-SERPRO-RJ 
 

_________________________________________________________ 

Coordenadora OLT (de Fato)-SERPRO/RJ 

Maria Auxiliadora de Medeiros Valle 

 


